
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CRISTINÁPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

LEI N°. 707/2017

"DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE COLETA DE 

AMOSTRAS DAS ÁGUAS DE RESERVATÓRIOS 

DAS ESCOLAS, CRECHES E UNIDADES DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRISTINÁPOLIS, 

PARA ANÁLISE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO DE CRISTINÁPOLIS, E stado de S erg ipe , em 
co n fo rm id a d e  com o d isp o s to  no a rtig o  30 da C o n s titu içã o  Federa l, 
faz  sa b e r que a C âm ara M un ic ip a l aprovou e eu san c ion o  a seg u in te  
Lei:

Art. 1o. O Poder Executivo realizará anualmente a coleta de amostras 

para análise das águas de reservatórios das escolas, creches e unidades de 

saúde, no âmbito do Município de Cristinápolis.

Art. 2o. A realização da análise das amostras mencionadas no art. 1o. 

desta lei, deverá ser efetuada por empresas especializadas, devidamente 

credenciadas pelo órgão municipal competente.

Parágrafo único. As empresas credenciadas, deverão comprovar condições 

técnicas com profissionais responsáveis para a execução do serviço citado nesta

Art. 3o. O resultado da análise das amostras deverá ser publicado, e 

tomadas às providências necessárias, nos casos em que for constatado que a 

água não obedece ao padrão de potabilidade, e que oferece risco a saúde.

Art. 4o. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

lei.

Gabinete do Prefeito,/em 17 de julho de 2017.
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